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Ementa:
O TCU não aceitou a falta de indicação dos valores máximos aceitos para aquisição 
em concorrência internacional, em descumprimento ao art. 48, inciso II, da Lei n° 
8.666/93 (item 9.2.3, TC-005.879/2005-8, Acórdão n° 920/2005-TCU-Plenário).
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